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RETIFICAÇÃO

Na ementa da Resolução nº 503, de 24 de junho de 2026, publicada no DOU nº 117, de 25 de

junho de 2026, Seção 1, página 92, onde se lê: "... alínea "a" do inciso VIII do art. 10 da Resolução nº 468";

leia-se: "... alínea "a" do inciso VIII, §1º, do art. 9 da Resolução nº 468".

No Art. 1º onde se lê: "...Art. 10..."; leia-se: "...Art.9... §1º".
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